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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: Prestação de serviços de Terapeuta Ocupacional. 
 
JUSTIFICATIVA:  
O Município de Papagaios tem observado um aumento significativo na demanda 
por serviços especializados voltados à reabilitação, inclusão social e suporte 
integral a pessoas com deficiência, idosos, crianças com atrasos no 
desenvolvimento neuropsicomotor, indivíduos com transtornos mentais e 
usuários em processo de reabilitação física ou social. Tais demandas refletem a 
complexidade crescente dos cuidados em saúde e assistência social, exigindo a 
atuação de profissionais qualificados e devidamente capacitados. 
 
Atualmente, o município enfrenta déficit no quantitativo de terapeutas 
ocupacionais disponíveis em sua rede de serviços, o que compromete a oferta 
contínua, equitativa e qualificada do atendimento à população. A ausência desses 
profissionais prejudica a integralidade do cuidado, especialmente nas ações que 
envolvem o desenvolvimento de habilidades funcionais, a promoção da autonomia 
e a reinserção social dos usuários. 
 
Diante desse cenário, mostra-se imprescindível a contratação de terapeutas 
ocupacionais para compor as equipes de saúde e assistência social, fortalecendo a 
rede de atenção e promovendo maior resolutividade nas ações ofertadas. A adoção 
da modalidade de Registro de Preços justifica-se pela necessidade de garantir 
maior agilidade, flexibilidade e economicidade na contratação dos serviços, 
considerando a variação na demanda e a possibilidade de atendimento conforme a 
necessidade dos setores requisitantes. 
 
A presente iniciativa está alinhada aos princípios e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em especial à Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência, à 
Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), e às necessidades locais identificadas pelos 
gestores e pelas equipes técnicas. Além disso, a medida visa promover maior 
qualidade de vida aos munícipes, assegurando o direito ao cuidado integral, 
humanizado e em rede. 
 
Assim, justifica-se plenamente a realização de procedimento licitatório na 
modalidade Registro de Preços para a contratação de profissionais de Terapia 
Ocupacional, como forma de ampliar o acesso da população aos serviços 
especializados e de garantir a efetividade das políticas públicas de saúde e 
assistência social no âmbito do Município de Papagaios. 
 

ITEM QTE. 
ESTIMADA 

UNIDADES DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO SERVIÇO 

1.  960 Sessão Sessões de Terapia Ocupacional 
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1. OBSERVAÇÃO: 
 
O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço unitário. 
 
O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão da 
Ata de registro de Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis. 
 
Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 
recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto 
no Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retenção 
estabelecidos no anexo I da referida instrução normativa. 
 
2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
Para fins de habilitação técnica, os licitantes deverão apresentar obrigatoriamente 
os seguintes os seguintes documentos: 
A. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com 
o objeto da licitação; 
B. Diploma de conclusão do curso superior de Terapia Ocupacional, 
devidamente registrado; 
C. Registro ativo e regular no conselho (CREFITO); 
D. Declaração de vínculo profissional com a empresa licitante (cópia da CTPS, 
Contrato de prestação de serviços ou declaração formal assinada pelas partes); 
E. Relação dos profissionais que integrarão a equipe técnica, acompanhada 
dos respectivos currículos, e cópias dos documentos acima mencionados de cada 
profissional.  
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS: 
 
Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de 
MATERIAIS/SERVIÇOS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 
características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de 
desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações 
usuais do mercado. 
 
4. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 
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O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das 
propostas de preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação 
de maneira mais natural, em consonância com o interesse público. 
 
Nesse sentido já se manifestou o TCU: “No caso, a Administração não divulgou a 
planilha e contratou com preços inferiores em 50% a esta”. (Fonte: TCU. Processo 
n° 500.117/96-9. Decisão n° 097/1997- Plenário)” (grifo nosso) 
 
5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Por se tratar de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, a adequação orçamentária será 
verificada no momento da contratação. 
 
6. Prazo e Local de entrega: Os serviços de Terapia ocupacional deverão ser 
prestados, conforme demanda indicada pela administração. O profissional 
credenciado deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de 
Fornecimento. 
 
7. Prazo de Pagamento: Até 30 (trinta) após a entrega da mercadoria, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, 
acompanhada de comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 
 
8. ÓRGÃO REQUISITANTE: 
Gestor do contrato: Danilo Lopes Santana  
Fiscal do contrato: Lucas Vitor Gonçalves 
 

______________________________ 
Danilo Lopes Santana 

Secretário Municipal de Saúde 
 

 


